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DESTINO: CÓDIGO

•SeozeimiA

SNCAMÍNHE-SB.

Sala das Sessões, ilflê

(Mabrica do rre

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do...PIi|DB ^ Qom assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

que seja apreciado em regime de urgência o I^rojeto de Loi

/90j de nossa autoria.

VU_cti

E.. déferimento

dezembro
Sala 31 Sessões, de de 19

30

JÜÀllEZ e outros



Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões.
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>  ESTADO DO ESPÍRITO SAÜ
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Lei 16-^ I 2)0
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CACMc-i O r itapemirim

;) A .-AAAO

^0.Ü.^O c2233/^0
DESTINO: CÓDIGO

RATIPICA OS ATOS AUTORIZADOS PELA

LEI RS 3,266/90

A câmara Municipal de Cachoeiro '
de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, APROYA a seguinte Lei:

Airtigo 1^ - Picam ratificados o COMODATO firmado pelo Muni
cípio com a- Santa Casa de Misericórdia de Ca -

choeiro de Itapemirim, bem como todos os demais atos praticados '
com base na Lei ne 3.266, de 04 de junho de 1990,

Artigo 22 _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ^
cação, com seus efeitos retroativos a. 04 de ju

nho de 1990, revOj^das as disposições em contrário. ""

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1990

JU. !S MATTA
r^sJ

O'.

y
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Vereador

JUSTIPIGATIVA

Nobres coleis Vereador© y-\,-
■> ÇV- J ̂Tomamos a; iniciativa de apre.^entan'''b^presente pr£

jeto de Lei, gue tem por finalidade ratificai? o,..Comodato firmado '
pelo Poder Executivo com a Santa Casa de Misericórdia de Cachoeiro
de Itapemirim para transferência do Pronto Socorro Municipal do
Centrro da cidade para o Bairro Aeroporto.

Èy Pl*efeitura fez grandes investimentos para insta
lação do novo Pronto Socorro, tendo a obra sido recebida com gran
de saMsfação pelos moradores dos Bairros Coramara, BNH, IBC, EIS-
90, Aeroporto e adjacências, o q.ue demonstra o acerto da iniciati
va.

De outra parte, devei ser ressaltado g.ue o novo *
Pronto Socorro tem atendido mais de cem (100) pessoas diariamente,
sendo impensável a: hipótese de seu fechamento pelos prejuízos q.ue
seriam causados a uma população calculada em mais de 15.000 pesso-

Com a aprovação deste Projeto estaremos contribu
indo para encerrar a discussão em torno do assunto e levando tran-
q.uilidade a todos os que necessitam dos serviços prestados pelo re
ferido Pronto Socorro ,

Por tudo isto, esperamos contar com o apoio dos *
Senhores Vereadores para a aprovação do Projeto de Lei.

JUAREZ TAVARES MATA - Vereador
VEREADORES VES - 002/5000/90



Beg-.slr8-so.

Sala das Sessões.

(KubrTc'a'dõ'Pre8Ídèn^
^  \\ \ ESTADO DO ESPÍRITO S.
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RATIPICAOS ATOS AUTORIZADOS PELA

LEI ne 3«266/S0

A Câjaara Municipal de Cachoeiro '
de Itaperairin, Estado do Espírito
Santo, APRO¥A a seguinte Leií

Artigo 12 — Picam ratificados o COMODATO finaado pelo Mimi
cípio com a Santa Casa de Misericórdia de Ca -

ohoeiro de Itapemirim, Uem como todos os demais atos praticados '
com Uase na Lei n2 3^266, de 04 de junho de 1390«

Artigo 22 ̂  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, com seus efeitos retroativos a 04 de ja

nho de 1990, revoj^das as disposições em contrário. ^

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1990

JU/dIEZ: TAYARIÍS MTTA

Vereador

JUSTIFICATIVA

D obre s c ole gas\Vereadore s,

Tomamos a iniciativa de a,presentar o presente pro
jeto de Lei, que tem por finalidade ratificar o Comodato firmado "*
pelo Poder Executivo com a Santa Casa de I.iLserioôrdia de Gaclioeiro
de Itapemirim para transferência do Pronto Socorro Municipal do-
Cêntrro da cidade para o Bairro Aeroporto.

M Prefeitura fez grandes investimentos para insta
lação do novo Pronto Socorro, tendo a obra sido recebida com gran
de satisfação pelos moradorass dos Bairros Ooramara^ BIH, IBC, K2£^ '
90, Aeroporto e adjacências, o que demonstra o acerto da iniciati—
va.

De outra parte, deve ser ressaltado que o novo » •
Pronto Socorro tem atendido mais de cem (100) pessoas diariamente,
sendo impensável hipótese de seu fechamento pelos prejuízos que
seriam causados á uma população calculada em inais de 15*000 pesso-

*  Com a. aprovação deste Projeto estaremos contribu
indo para encerrar a discussão em torno do assunto e levando tran
qüilidade a todos os qjúe necessitam dos serviços prestados pelo re
ferido Pronto Soòorro •

Por tudo isto, espe2?amos contar com o apoio dos '
Senhores Vereadores pam a aprovação do Projeto de Lei*

JnTAT?T^7. MflmA ^ ;
VEREADORES VES - 002/5000/90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LE !

INICIATIVA: ED i L JUÃREZ TAVARES MATTA

RELATOR: MANOEL PAiVÃ DE AMORIM

m  !67/90

PARECER

Somos contrários a aprovaçao da matéria, uma vez que a

referida Lei Foi anulada por decisão judicial , portanto nao

podemos ratificar o que nao existe»

Saia das Com isso

SAL

d® dezembro de 1990.

Í4 RÍSKI_9AI^NI
Pre's i dente

SALA DAS COMISSÕES SC-OOI/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE DE LEII N° 167/90

INICIATIVA: ED 1 L JÜ/\REZ TAVARES MATTA

RELATOR: íAMOF! PAIIVA DF AMOFIM

PARECER

i cnao cm vis^ta que o Poder |iég i s ! at i vo e um Poder i ndepen-

oence oos demais e ainda considerando que a população deste Munici—
r

pio cornou conhecimento do reter ido Comodato,, e nao havendo nenhum

pronunci amenco d'a... mesma a'ce o presente momento , exaramos parecer

ravorave! a aprovaçao aa presente materi a»,i^©smo por que o proprio

Poder Jud'Í!ciario deu decisões confl itantes sobre a questão.

SALA DAS COLIiSSÔES, 10, /de dezembrcílde 1990,

/rOii /AKORlLi

LALIRI NDO 330

PiEMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


